LEI Nº 5203 – DE 02 DE SETEMBRO DE 2002
Proíbe empinar papagaios próximo às redes de energia elétrica no Município de Patos de Minas e dá outras providências

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica vedado empinas papagaios, nas proximidades das redes de energia elétrica no município de Patos de Minas, utilizando-se qualquer tipo de linha, principalmente as de nylon, as metálicas e as que contenham cerol.
§ 1º - entende-se por cerol, a mistura de cola de madeira e vidro moído.

§ 2º - Os papagaios que utilizam linhas comuns somente podem sr empinados em parques, bosques e locais similares, desde que não exista rede de energia elétrica próxima.

§ 3º - Os locais para realização de competições de empinar papagaios deverão passar por apreciação e aprovação do Poder Público Municipal e da Companhia do Corpo de Bombeiros.

§ 4º - O Poder Público Municipal promoverá, pelas escolas e pelos meios de comunicação social, ampla campanha de conscientização sobre a prática de empinar papagaios, nos meses em que esta atividade se intensifica.

Art. 2º - VETADO.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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